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deve ser analisada quando do julgamento da ação, sob
o mais amplo contesto probatório, e não nesta sede
recursal.

Há de se verificar que inicialmente é cabível um
juízo de prelibação, o qual é utilizado para verificação
das condições da ação e pressupostos processuais.

Dessa forma, para análise do juízo de prelibação,
necessária se faz a análise das condições da ação, quais
sejam: possibilidade jurídica, legitimidade para causa e
interesse processual.

O Ministério Público tem não só o direito, mas o
dever legal de intentar ações que versem acerca dos
interesses coletivos, dentro de suas lídimas atribuições. É
o que versa a Constituição da República em seu art. 129,
III, quando prevê legitimidade do Parquet para: “pro-
mover o inquérito civil e a ação civil pública para a pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente
a de outros interesses difusos e coletivos”.

A legitimidade passiva, por sua vez, cabe àquele
que tem seu interesse subordinado ao do autor, como se
depreende da lição de Frederico Marques:

A legitimação para agir (legitimidade ad causam) diz respeito
à titularidade ativa e passiva da ação. É a pertinência subje-
tiva da ação, como diz Buzaid. A ação somente pode ser
proposta por aquele que é titular do interesse que se afirma
prevalente na pretensão, e contra aquele cujo interesse se
exige que fique subordinado ao do autor. Desde que falte um
desses requisitos, há carência de ação por ausência de legi-
timatio ad causam. Só os titulares dos interesses em conflito
têm o direito de obter uma decisão sobre a pretensão leva-
da a juízo através da ação. São eles, portanto, os únicos
legitimados a conseguir os efeitos jurídicos decorrentes do
direito de ação (Instituições de direito processual civil, v. 2, p. 34).

A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato
em cargo, emprego ou função na Administração Pública
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências,
dispõe em seu art. 17 que “a ação principal, que terá o
rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou
pela pessoa jurídica interessada”.

Nos termos do § 6º da lei em pauta,

A ação será instruída com documentos ou justificação que
contenham indícios suficientes da existência do ato de impro-
bidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legis-
lação vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16
a 18 do Código de Processo Civil (Parágrafo acrescentado
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04.09.2001, DOU
de 05.09.2001 - ed. extra, em vigor conforme o art. 2º da
EC nº 32/2001).

O agravante tem uma íntima ligação com o obje-
to da demanda, já que ocupa o cargo de Prefeito de
Ouro Preto, e, no exercício de suas atribuições, assinou

contratos supostamente ilícitos, e, consequentemente, há
a suspeita de que tenha tido efetiva participação nos pro-
cedimentos fraudados. Mesmo que não esteja compro-
vado por completo, o que se verá no mérito, há indícios
da fraude da licitação, autorizando o ajuizamento da
ação civil pública e a figuração do agravante no polo
passivo da demanda, o que justifica a manutenção da
decisão, para apuração após a mais ampla dilação pro-
batória.

Se o fato narrado na inicial, em tese, se enquadra
nos termos dos arts. 11 e 12, III, da Lei nº 8.429/92,
havendo elementos probatórios ou indiciários a respeito,
não cabe a extinção prematura.

Assim, cabe ao juiz, para o juízo de prelibação,
determinar a citação para os fins do art. 17, §§ 7º e 8º,
da Lei 8.429, quando então, recebida a manifestação
dos requeridos, o juiz, no prazo de trinta dias, em
decisão fundamentada, poderá rejeitar a ação, se con-
vencido da inexistência do ato de improbidade, da
improcedência da ação ou da inadequação da via elei-
ta, ou, nos termos do § 9º, receberá a petição inicial,
determinando a citação dos réus para apresentar con-
testação.

Portanto, estando presentes as condições da ação,
bem como os requisitos necessários à constituição e
desenvolvimento válidos do processo, deve ser a inicial
conhecida para o julgamento da ação, como muito bem
decidido pelo Magistrado de primeira instância.

Com tais considerações, nego provimento ao agra-
vo de instrumento interposto.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ARMANDO FREIRE e ALBERTO VILAS BOAS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Execução - Empresa - Penhora sobre o fatura-
mento bruto - Nomeação de

administrador/depositário - Residência em
comarca distinta - Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Execução. Penhora
sobre o faturamento bruto da empresa. Nomeação de
administrador/depositário residente em comarca distinta.
Possibilidade.

- Ausente prova de situação financeira debilitada da
empresa, a penhora deve recair sobre o seu faturamen-
to bruto.

- É possível a nomeação de administrador/depositário
residente em comarca distinta da empresa. 
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AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00338822..0088..008833553300-11//000022 - CCoommaarrccaa ddee LLaavvrraass -
AAggrraavvaannttee:: TTrrooppiiccaall PPaallaaccee HHootteell LLttddaa..,, eemm lliiqquuiiddaaççããoo -
AAggrraavvaaddoo:: BBaannccoo SSaannttaannddeerr BBaanneessppaa SS..AA.. - RReellaattoorr::
DDEESS.. OOSSMMAANNDDOO AALLMMEEIIDDAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Osmando Almeida,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REJEITAR PRELIMINAR E NEGAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2010. -
Osmando Almeida - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. OSMANDO ALMEIDA - Trata-se de agravo de
instrumento interposto por Tropical Palace Hotel Ltda.
contra a r. decisão de f. 240 - TJ, proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Lavras, nos
autos da Ação de Execução que lhe move Banco
Santander Banespa S.A., ora agravado. 

A r. decisão agravada determinou que a penhora
recaísse sobre 5% do faturamento bruto da agravante,
bem como a nomeação de depositário/administrador
residente em Belo Horizonte. 

Em suas razões recursais, alega a agravante ser
medida totalmente desnecessária a nomeação de
administrador residente e domiciliado em lugar diverso
de seu estabelecimento. 

Afirma ser inconteste que a penhora sobre o seu
faturamento bruto inviabiliza o pagamento dos tributos
bem como o pagamento dos salários de seus fun-
cionários, os quais se encontram em dia, além dos cus-
tos diários operacionais que são altíssimos. 

Colaciona jurisprudência sobre o assunto. 
Pugna a agravante pela reforma do r. decisum,

bem como pela suspensão da decisão monocrática. 
Às f. 256/257-TJ, foi concedida a suspensividade

buscada. 
Às f. 263/268-TJ, foi apresentada contraminuta,

alegando o agravado, preliminarmente, o não conheci-
mento do recurso por falta de peça obrigatória. No méri-
to, bate-se pela manutenção da decisão agravada. 

Havendo preliminar, passo à sua análise. 
Preliminar: ausência de peça obrigatória. 
Alega o agravado não ser possível verificar se a

certidão da decisão agravada juntada aos autos refere-
se à mesma, sendo impossível certificar a tempestividade
recursal, tendo em vista a ausência de sua numeração
processual. 

Entendo não lhe assistir razão. 
Fazendo-se um cotejo entre a data da decisão

agravada de f. 240-TJ e a da certidão de publicação de
f. 242-TJ, verifica-se claramente referir-se a certidão ao
despacho agravado. 

De outra feita, com uma simples consulta ao site
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais é possível espan-
car qualquer dúvida. 

Prende-se o agravado a formalismo exacerbado,
devendo a preliminar ser rejeitada. 

Ultrapassada a liminar, passo ao exame do mérito. 
Cinge-se a controvérsia à insatisfação da agra-

vante em face da determinação de que a penhora
recaísse sobre 5% do seu faturamento bruto, bem como
a nomeação de depositário/administrador residente em
Belo Horizonte. 

Pois bem. 
Não resta dúvida de existir a possibilidade de a

penhora recair sobre o faturamento da empresa, deven-
do tal medida ser utilizada com razoabilidade, porque o
percentual não pode recair sobre um montante que pre-
judique a utilização de um mínimo de capital de giro,
inviabilizando as suas atividades. 

Nesse sentido, colhem-se de julgados do colendo
Superior Tribunal de Justiça: 

Processual civil. Embargos de divergência. Execução.
Nomeação de bens à penhora. Impugnação pelo credor.
Penhora da renda diária da empresa. Excepcionalidade.
Requisitos e cautelas necessárias. Caso concreto.
Possibilidade. Art. 257, RISTJ. Julgamento da outra questão
suscitada no recurso especial. Possibilidade. Embargos provi-
dos.
I - A jurisprudência do Tribunal orienta-se no sentido de
restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a
hipóteses excepcionais.
II - Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o
interesse do credor ou quando os bens oferecidos à penho-
ra são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e tam-
bém com o objetivo de dar eficácia à prestação jurisdicional,
tem-se admitido essa modalidade de penhora.
III - Mostra-se, necessário, no entanto, que a penhora não
comprometa a solvabilidade da devedora. Além disso,
impõem-se a nomeação de administrador e a apresentação
de plano de pagamento, nos termos do art. 678, parágrafo
único, CPC (EREsp 311394/PR, Embargos de Divergência
no REsp nº 2001/0122459-2, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, Corte Especial, j. em 29.06.2005, DJ de
09.10.2006, p. 246). 

Agravo regimental no agravo de instrumento. Processual
civil. Tributário. Execução fiscal. Penhora sobre o faturamen-
to da empresa. Possibilidade. Casos excepcionais.
Preenchimento de requisitos. Agravo desprovido. 1. A
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido da possibili-
dade de a penhora incidir sobre o faturamento da empresa,
em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes
requisitos: a) inexistência de bens passíveis de constrições
suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam
de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts.
678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresen-
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tação da forma de administração e do esquema de paga-
mento; c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio
funcionamento da empresa (REsp 803.435/RJ, 1ª Turma,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.12.2006). 

Nesse sentido também os julgados a seguir trans-
critos oriundos deste Tribunal: 

Processual civil. Agravo de instrumento. Ação de execução.
Penhora sobre faturamento da empresa. Possibilidade.
Limite. 30% sobre o faturamento. Nomeação de gestor.
Exigência legal. Recurso conhecido e parcialmente provido.
- A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido da pos-
sibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento da
empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os
seguintes requisitos: a verificação de que, no caso concreto,
a medida é inevitável e de caráter excepcional; a inexistên-
cia de outros bens a serem penhorados; ou, de alguma
forma, frustrada a tentativa de haver o valor devido na exe-
cução, o esgotamento de todos os esforços na localização
de bens, direitos ou valores, livres e desembaraçados, que
possam garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil
alienação, a observância às disposições contidas nos arts.
677 e 678 do CPC (necessidade de ser nomeado admi-
nistrador, com a devida apresentação da forma de adminis-
tração e esquema de pagamento), fixação de percentual que
não inviabilize a atividade econômica da empresa. - Recurso
conhecido e parcialmente provido (Agravo de Instrumento nº
1.0342.02.029691-5/004(1), Rel.ª Des.ª Márcia De Paoli
Balbino, j. em 14.07.2009).

Ementa: Agravo de instrumento. Execução. Penhora de fatu-
ramento da empresa. Excepcionalidade. Existência de outros
bens para garantia da dívida. Impossibilidade. - A penhora
sobre parte do faturamento da empresa é viável, exigindo-
se, contudo, observância de requisitos legais para preser-
vação do funcionamento normal do estabelecimento, bem
como a comprovação de que a devedora não possui outros
meios de garantir o juízo da execução (Agravo de
Instrumento nº 1.0145.98.000.419-9/001, Rel. Des.
Alvimar de Ávila, DJ de 26.01.2008). 

No caso dos autos, alega a agravante que a pe-
nhora de 5% de seu faturamento bruto irá prejudicá-la
em demasia. 

Afirma estar em dissolução parcial, em fase de
apuração de haveres de suas ex-sócias. 

Ocorre não ter juntado aos autos qualquer docu-
mentação a comprovar estar passando por situação
financeira debilitada. 

O fato de a empresa ter sido supostamente ataca-
da pelas condutas inescrupulosas de suas ex-sócias não
é motivo suficiente a impedir a penhora sobre o seu fa-
turamento bruto. 

Como bem asseverado pelo d. Juiz a quo na
decisão de f. 240-TJ, “durante a efetivação mensal da
penhora, se eventualmente ficar comprovada a inviabili-
dade econômica da empresa pela penhora incidente
sobre o faturamento bruto, a questão poderá ser ree-
xaminada”. 

De outra feita, insurge-se a agravante contra a
nomeação de administrador/depositário residente em
comarca distinta de Lavras. 

Ora, entendo tal fato não ser passível de causar
prejuízos à empresa agravante. 

As despesas advindas de eventuais envios de docu-
mentação para Belo Horizonte são mínimas. 

Conforme afirmado na decisão agravada, 

o fato de ser necessária a remessa de documentos ao
administrador não pode constituir empecilho que justifique o
indeferimento do pedido, porque se trata de medida singela
e que não demanda grande despesa, sendo praticamente
insignificante frente ao débito.

Deve ser levada em conta a necessidade de ser
imposto o encargo de administrador a funcionário com-
petente e diligente, e ainda, conforme assevera o
agravado na contraminuta de f. 267-TJ, “a assunção
deste munus por profissional não qualificado para tanto
poderia inclusive gerar danos ao próprio agravante/exe-
cutado”.

Assim, entendo não assistir razão à agravante.
Com tais considerações, rejeito preliminar e nego

provimento ao recurso, mantendo incólume a decisão
que determinou a penhora sobre o faturamento bruto da
agravante, bem como a nomeação de administrador
residente em comarca distinta da empresa. 

Custas, pela agravante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEDRO BERNARDES e GENEROSO FILHO. 

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E NEGARAM
PROVIMENTO.

. . .

Conflito de competência - Contrato de seguro de
vida em grupo - Art. 114 da Constituição Federal

- Competência da Justiça Comum Estadual

Ementa: Agravo de instrumento. Conflito de competên-
cia. Contrato de seguro de vida em grupo. Art. 114 da
CF/88. Competência da Justiça Comum Estadual.
Recurso conhecido e provido.

- Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar
os litígios cuja pretensão processual tem origem em
inadimplemento contratual de seguro de vida em grupo.
A relação de trabalho que deu origem ao contrato de
seguro é apenas elemento circunstancial. Recurso provido.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NNºº
11..00004400..0099..009955996633-22//000011 - CCoommaarrccaa ddee AArraaxxáá -


